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UMA CIDADE PARA TODOS 

PODER EXECUTIVO 
Governo Municipal 
Abadia de Goiás 

DECRETO N°341/2014, 	 DE 03 DE JULHO DE 2014. 

"Dispõe sobre a retificação do Decreto 301/2014, sobre o 
Remembramento 	de 	lotes 	da 	Qd.19 
no Jardim Nova Abadia e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, etc ... 
CONSIDERANDO a necessidade de remembramento dos lotes 05 e 06 da Quadra 19, 

situados no Jardim Nova Abadia nesta cidade em razão de interesse de sua proprietária a sra. Camilla de Brito 
Lemes Rocha; 

DECRETA 
Art. 1°. Art. 1° - Fica aprovado o remembramento dos lotes 05 e 06 da Qd.19, situados no 

Jardim Nova Abadia nesta cidade, conforme as diretrizes descritas a seguir: 

SITUAÇÃO ATUAL 

LOTE 05 — Qd.19: 360,00m2. 
FRENTE: 12,00 metros para a Rua NA-05; 
FUNDO: 12,00 metros confrontando com o Lote 07; 
LADO DIREITO: 30,00 metros confrontando com o lote 06; 
LADO ESQUERDO: 30,00 metros confrontando com o lote 04. 

LOTE 06 — Qd.19: 428,15m2. 
FRENTE: 11,24 metros para a Rua NA-05; 
CHANFRO: 6,70 metros; 
FUNDO: 13,13 metros confrontando com o Lote 07;; 
LADO DIREITO: 25,16 metros confrontando com a Rua NA-06; 
LADO ESQUERDO: 30,00 metros confrontando com o Lote 05. 

SITUAÇÃO REMEMBRADA 

LOTE 05/06 — Qd.19: 788,15m2. 
FRENTE: 23,24 metros para a Rua NA-05; 
CHANFRO: 6,70 metros; 
FUNDO: 25,13 metros confrontando com o Lote 07; 
LADO DIREITO: 25,16metros confrontando com a Rua NA-06; 
LADO ESQUERDO: 30,00 metros confrontando com o lote 04. 

Art. 2°. O presente Decreto esta condicionado ao registro do decreto prévio da escritura pública 
de compra e venda dos imóveis ora acostada aos autos. 
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Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 03 dias do mês 

de julho de 2014. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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